
 Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação — REASE       

 

Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v. 11, n. 12, dez. 2025. 
ISSN: 2675-3375    

 

4452 

 
doi.org/10.51891/rease.v11i12.23067 

 
GUARDA COMPARTILHADA COMO MECANISMO DE PREVENÇÃO E 

COMBATE À ALIENAÇÃO PARENTAL 
 

Kelvia Santos Pereira1 
Francisco Cardoso Mendonça2 

Laila Araújo3 

 

RESUMO:  A dissolução das relações conjugais é um fenômeno crescente no Brasil, acarretando 
desafios na definição da guarda dos filhos. Nesse contexto, a alienação parental surge como um 
problema que prejudica o desenvolvimento emocional da criança e fere princípios 
constitucionais, como o melhor interesse do menor. Objetivo: O presente trabalho tem como 
objetivo analisar de que forma a guarda compartilhada atua como instrumento eficaz na 
prevenção e combate à alienação parental, preservando os direitos da criança e do adolescente. 
Metodologia: Trata-se de uma pesquisa de abordagem qualitativa, de caráter exploratório e 
descritivo, fundamentada em revisão bibliográfica, análise doutrinária, legislação vigente, bem 
como jurisprudências recentes do STJ e do STF. Resultados: Observa-se que a guarda 
compartilhada, quando aplicada de forma efetiva, minimiza os riscos de alienação parental, 
proporcionando à criança convívio equilibrado com ambos os genitores. No entanto, sua 
eficácia depende da cooperação entre as partes e da atuação do Judiciário na fiscalização e 
efetivação dos direitos. Conclusão: Conclui-se que a guarda compartilhada se mostra uma 
ferramenta indispensável na promoção do bem-estar da criança e na mitigação dos efeitos da 
alienação parental, desde que acompanhada de políticas públicas, orientação familiar e 
fiscalização contínua. 

Palavras-chave: Guarda compartilhada. Alienação parental. Direito de família. Melhor 
interesse da criança. Convivência familiar. 

ABSTRACT: The dissolution of marital relationships is a growing phenomenon in Brazil, 
bringing challenges in defining child custody arrangements. In this context, parental alienation 
emerges as an issue that harms the child’s emotional development and violates constitutional 
principles such as the best interests of the child. Objective: This study aims to analyze how 
shared custody serves as an effective instrument for preventing and combating parental 
alienation, while safeguarding the rights of children and adolescents. Methodology: This is a 
qualitative research study with an exploratory and descriptive approach, based on a literature 
review, doctrinal analysis, current legislation, as well as recent case law from the STJ and STF. 
Results: It is observed that shared custody, when effectively applied, minimizes the risks of 
parental alienation, providing the child with balanced contact with both parents. However, its 
effectiveness depends on the cooperation between the parties and the role of the Judiciary in 
overseeing and enforcing rights. Conclusion: It is concluded that shared custody is an essential 
tool for promoting the child’s well-being and mitigating the effects of parental alienation, 
provided it is accompanied by public policies, family guidance, and continuous oversight. 
 
Keywords: Shared custody. Parental alienation. Family law. Best interests of the child. Family 
life. 
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INTRODUÇÃO 

Imagine uma criança presa no meio de uma guerra silenciosa entre os pais separados, 

onde um deles planta sementes de desconfiança e rejeição contra o outro, distorcendo memórias 

e laços afetivos que deveriam ser inquebrantáveis. Esse cenário, infelizmente, é uma realidade 

crescente no Brasil, onde o número de processos judiciais envolvendo alienação parental saltou 

de 401 em 2014 para mais de 5.000 em 2023, conforme dados do Conselho Nacional de Justiça 

(CNJ), representando um aumento de mais de 1.200% em uma década. Essa escalada reflete não 

apenas o aumento das dissoluções conjugais, mas também os profundos impactos emocionais 

sobre as crianças e adolescentes, que veem seu direito à convivência familiar saudável ser 

violado diariamente. Nesse contexto, a guarda compartilhada emerge como uma ferramenta 

jurídica e social poderosa, capaz de equilibrar o convívio e mitigar esses danos, promovendo o 

bem-estar integral do menor. 

O conceito de alienação parental, definido pela Lei nº 12.318/2010 como a interferência 

na formação psicológica da criança ou adolescente promovida por um dos genitores ou 

responsáveis contra o outro, vai além de meros conflitos pós-separação: trata-se de uma forma 

de violência psicológica que pode gerar transtornos como ansiedade, depressão e dificuldades de 

relacionamento futuro. Por outro lado, a guarda compartilhada, instituída como regra pelo 

Código Civil após a Lei nº 13.058/2014, pressupõe a divisão igualitária de responsabilidades e 

tempo de convívio entre os pais, independentemente da residência física da criança. Essa 

abordagem não só fortalece os vínculos afetivos, mas também atua como barreira contra 

manipulações, garantindo que o menor tenha acesso equilibrado a ambos os progenitores. 

A problemática central desta pesquisa reside na persistência da alienação parental 

mesmo após avanços legislativos, questionando: de que forma a guarda compartilhada pode ser 

efetivamente implementada para prevenir e combater essa prática, preservando o melhor 

interesse da criança? Como hipóteses para resolver essa questão, propõe-se que a guarda 

compartilhada, ao fomentar o diálogo e a cooperação parental, reduz os incentivos para 

comportamentos alienadores, uma vez que ambos os genitores permanecem ativamente 

envolvidos na rotina do filho. Argumenta-se que, sem essa divisão equitativa, o genitor com 

guarda unilateral pode monopolizar o acesso à criança, facilitando atos de difamação ou 

isolamento. Além disso, hipotetiza-se que a fiscalização judicial e o apoio psicossocial 

integrados à guarda compartilhada ampliam sua eficácia, transformando-a de mero instituto 

legal em uma rede de proteção real, capaz de detectar e interromper precocemente padrões de 
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alienação. Essas hipóteses são sustentadas por evidências jurisprudenciais recentes, como 

decisões do STJ em 2024 que enfatizam a necessidade de monitoramento em casos de conflito, 

argumentando que a ausência de cooperação não deve automaticamente excluir a 

compartilhada, mas sim adaptar-se com intervenções profissionais para garantir o equilíbrio. 

Diante dessas hipóteses, o objetivo geral desta pesquisa é analisar a guarda 

compartilhada como instrumento jurídico e social para a prevenção e combate à alienação 

parental, com ênfase na preservação dos direitos fundamentais da criança e do adolescente. Esse 

objetivo busca não apenas mapear os mecanismos legais existentes, mas também avaliar sua 

aplicação prática em cenários de conflito familiar, destacando como o convívio equilibrado 

contribui para o desenvolvimento emocional saudável. Como objetivos específicos, visa-se 

conceituar a alienação parental e a guarda compartilhada no contexto do direito de família 

brasileiro, identificando suas interseções e contradições normativas. Essa conceituação permite 

uma compreensão aprofundada dos fenômenos, revelando como a alienação surge de 

desequilíbrios de poder pós-separação e como a guarda compartilhada equilibra essa dinâmica, 

promovendo uma co-responsabilidade que inibe práticas manipuladoras. Outro objetivo 

específico é examinar a evolução legislativa e jurisprudencial sobre o tema, com foco nas 

decisões do Superior Tribunal de Justiça (STJ) e do Supremo Tribunal Federal (STF) entre 

2020 e 2025, para identificar padrões de aplicação que favoreçam a mitigação da alienação. Essa 

análise revela tendências, como o uso crescente da guarda compartilhada em casos com indícios 

de manipulação parental, e discute limitações, como a resistência de genitores ou a falta de 

estrutura judicial, argumentando pela necessidade de capacitação contínua dos operadores do 

direito. Ademais, pretende-se avaliar os impactos psicológicos e sociais da alienação parental na 

criança, propondo medidas integradas à guarda compartilhada, como programas de mediação 

familiar, que possam prevenir danos irreparáveis, com base em estudos que mostram reduções 

de até 50% em conflitos quando há acompanhamento psicossocial. Por fim, busca-se propor 

recomendações para políticas públicas que fortaleçam a implementação da guarda 

compartilhada, incluindo capacitação de profissionais e campanhas de conscientização, visando 

uma abordagem holística que priorize o bem-estar do menor e argumente pela integração de 

serviços multidisciplinares para uma efetiva prevenção. 

A justificativa para esta pesquisa reside na urgência social e jurídica do tema, uma vez 

que o aumento exponencial de casos de alienação parental – com picos de 10.950 processos em 

2020 durante a pandemia, segundo o CNJ – evidencia falhas no sistema de proteção à infância. 
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Em um país onde as dissoluções conjugais afetam milhões de famílias, conforme estimativas do 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) que apontam cerca de 428.326 casais 

separados com filhos entre 2003 e 2010, a guarda compartilhada representa uma mudança 

paradigmática, alinhada ao princípio constitucional do melhor interesse da criança (artigo 227 

da CF/1988). Essa investigação contribui para o debate acadêmico e prático, oferecendo 

subsídios para juízes, advogados e policymakers, e reforçando a necessidade de intervenções que 

transcendam o âmbito judicial, promovendo uma convivência familiar harmoniosa e 

preventiva. Além disso, em um contexto de críticas à Lei de Alienação Parental, como as 

discussões sobre sua possível revogação em 2025, esta pesquisa justifica-se por defender a guarda 

compartilhada como alternativa equilibrada, capaz de proteger vítimas sem silenciar denúncias 

legítimas de violência. 

O percurso metodológico adotado é de natureza qualitativa, exploratória e descritiva, 

baseado em revisão bibliográfica, análise de legislações pertinentes e jurisprudências recentes. 

Utilizaram-se fontes como livros, artigos científicos e relatórios oficiais, com recorte temporal 

de 2020 a 2025, para capturar os entendimentos mais consolidados sobre o tema. A coleta de 

dados incluiu buscas em bases como o site do CNJ, STJ e STF, priorizando decisões que 

ilustram a aplicação prática da guarda compartilhada em casos de alienação. 

REFERENCIAL TEÓRICO 

O referencial teórico deste trabalho fundamenta-se na análise conceitual e 

argumentativa da alienação parental e da guarda compartilhada, com base em autores como 

Maria Berenice Dias e Carlos Roberto Gonçalves, reinterpretando suas contribuições para 

enfatizar a interconexão entre esses institutos no direito de família brasileiro. Argumenta-se 

que a alienação parental não é mero conflito interpessoal, mas uma violação sistemática dos 

direitos da criança, demandando mecanismos preventivos como a guarda compartilhada para 

restaurar o equilíbrio familiar. Essa perspectiva é enriquecida por jurisprudências recentes do 

STJ (2024-2025), que reforçam a necessidade de abordagens integradas. 

CONCEITO DE ALIENAÇÃO PARENTAL 

A alienação parental, conforme exposto por Dias (2021), configura-se como uma 

estratégia manipuladora onde um genitor desqualifica o outro perante o filho, visando romper 

laços afetivos e exercer controle exclusivo. Em termos próprios, com base nessa autora, trata-se 
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de uma forma de abuso psicológico que distorce a percepção da criança sobre sua própria família, 

gerando lealdades forçadas e prejuízos emocionais de longo prazo, como demonstrado em casos 

onde crianças desenvolvem rejeição irracional. Gonçalves (2022) complementa ao destacar que 

essa prática fere o princípio da afetividade, essencial ao desenvolvimento integral do menor, 

promovendo um ambiente de hostilidade que pode evoluir para transtornos mentais. 

Argumenta-se aqui que, sem intervenção precoce, a alienação perpetua ciclos de violência 

intergeracional, tornando imperativa a adoção de medidas que garantam o convívio bilateral, 

especialmente em contextos de alta litigiosidade familiar. 

FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

Como expõe DIAS (2021):  

A alienação parental pode manifestar-se de formas sutis, como a omissão de 
informações escolares, ou graves, como a implantação de memórias falsas, demandando 
vigilância constante do Judiciário para proteger o menor. Essa prática não só viola o 
artigo 227 da Constituição, mas também compromete o futuro emocional da criança, 
exigindo respostas jurídicas que priorizem o equilíbrio. 

Essa citação reforça a argumentação de que a alienação não é isolada, mas interligada a 

dinâmicas de poder, justificando a guarda compartilhada como contraponto. 

TIPOS DE ALIENAÇÃO PARENTAL 

Expandindo o conceito, a alienação pode ser classificada em leve, moderada e grave, 

conforme literatura especializada. Na forma leve, ocorrem críticas ocasionais; na moderada, 

obstruções ao convívio; e na grave, rejeição total induzida. Com base em Gonçalves (2022), 

argumenta-se que esses tipos demandam respostas diferenciadas, com a guarda compartilhada 

atuando preventivamente na leve e moderada, enquanto na grave pode requerer inversão de 

guarda, como visto em acórdãos do STJ de 2024 onde indícios de alienação levaram a mudanças 

no lar referencial para proteger o menor. 

Conceito de Guarda Compartilhada 

A guarda compartilhada, segundo Dias (2021), representa a divisão conjunta de 

responsabilidades parentais, independentemente da residência física, priorizando o interesse 

superior da criança. Parafraseando a autora, esse instituto transforma a separação em uma 

oportunidade de co-parentalidade, onde decisões sobre educação, saúde e lazer são tomadas em 

conjunto, reduzindo assim oportunidades para alienação ao manter ambos os pais engajados. 

Gonçalves (2022) argumenta que, ao contrário da guarda unilateral, ou compartilhada fomenta 



 Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação — REASE      
 
 

 
 

Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v. 11, n. 12, dez. 2025. 
ISSN: 2675-3375    

 

4457 

a cooperação, alinhando-se ao artigo 1.584 do Código Civil, alterado pela Lei nº 13.058/2014. 

Defende-se que essa modalidade não só equilibra o poder entre os genitores, mas também 

fortalece a resiliência emocional da criança, ao mantê-la conectada a ambos os referenciais 

afetivos, mitigando riscos de manipulação. 

VANTAGENS E DESAFIOS DA GUARDA COMPARTILHADA 

Entre as vantagens, destaca-se a promoção de estabilidade emocional, conforme estudos 

citados por Dias (2021), que mostram menores taxas de depressão em filhos de guardas 

compartilhadas. No entanto, desafios incluem resistência de um genitor ou distância geográfica, 

argumentando-se pela adaptação via mediação, como em casos recentes do STF (2025) que 

validaram guards compartilhadas internacionais. 

Legislação Pertinente e Evolução Jurisprudencial 

A legislação brasileira, ancorada na Lei nº 12.318/2010 e na Lei nº 13.058/2014, estabelece 

a guarda compartilhada como regra, salvo exceções comprovadas. Com base em Dias (2021), 

argumenta-se que essas normas visam combater a alienação ao impor sanções como advertência, 

multa ou inversão de guarda ao alienador, promovendo uma aplicação mais equânime. 

Jurisprudências recentes do STJ (2024), como aquelas compiladas em “Jurisprudência em Teses: 

Alienação Parental”, reforçam que o acompanhamento psicossocial é essencial para detectar 

manipulações, integrando-o à guarda compartilhada. Argumenta-se que essa evolução reflete 

uma maturidade judicial, mas ainda enfrenta desafios como a subnotificação de casos, 

demandando maior capacitação de operadores do direito. Por exemplo, em acórdão do STJ de 

fevereiro de 2025, a corte manteve a guarda compartilhada apesar de indícios iniciais de 

alienação, optando por monitoramento para preservar o convívio. 

EXEMPLOS DE JURISPRUDÊNCIA 

Um exemplo notável é o Agravo de Instrumento do TJAM (2025), onde a tutela de 

urgência alterou a guarda para compartilhada com lar referencial paterno devido a alienação 

comprovada pela mãe, argumentando que a medida protege o menor de danos psicológicos. 

Outro caso do STJ (2024) afastou a guarda unilateral em favor da partilha, citando o princípio 

do melhor interesse, mesmo com violência doméstica alegada, após laudo psicossocial descartar 

riscos. 



 Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação — REASE      
 
 

 
 

Revista Ibero-Americana de Humanidades, Ciências e Educação. São Paulo, v. 11, n. 12, dez. 2025. 
ISSN: 2675-3375    

 

4458 

IMPACTOS PSICOLÓGICOS E SOCIAIS NA CRIANÇA 

Os impactos da alienação parental na criança incluem, conforme Gonçalves (2022), o 

desenvolvimento de síndromes como a de alienação parental, com sintomas de rejeição 

irracional e alinhamento forçado. Em interpretação própria, esses efeitos sociais estendem-se à 

sociedade, perpetuando padrões de desconfiança familiar e aumentando demandas judiciais. 

Dias (2021) enfatiza a necessidade de intervenções multidisciplinares, argumentando que a 

guarda compartilhada, ao promover contato equilibrado, mitiga esses danos, permitindo que a 

criança construa uma identidade saudável. Estudos indicam que crianças alienadas apresentam 

30% mais chances de transtornos mentais na adultez, reforçando a urgência de medidas 

preventivas. 

Para ilustrar os resultados das problemáticas analisadas, dados do CNJ indicam um 

aumento significativo nos casos de alienação parental, com 401 processos em 2014 evoluindo 

para 5.824 em 2022 e 5.152 até outubro de 2023, representando um crescimento de mais de 1.400%. 

Em 2024, estima-se cerca de 4.500 casos, com regiões como Campinas (SP) registrando 

acréscimo de 25% (de 85 em 2023 para 107 em 2024). Durante a pandemia, o pico atingiu 10.950 

ações em 2020, destacando como conflitos familiares se intensificam em períodos de isolamento. 

Nos últimos cinco anos, a média anual é de 4.500 processos, com a maioria das acusações 

recaindo sobre mães (aproximadamente 70%, conforme estudos correlatos). 

GRÁFICO 1: 
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Esse gráfico demonstra o crescimento exponencial, com pico em 2020, seguido de leve 

declínio, mas manutenção em níveis elevados, argumentando pela necessidade de guardas 

compartilhadas para reduzir essa tendência. 

 
GRÁFICO 2: 

 

 

Fonte: elaborado pela autora 

Esses dados reforçam que, apesar dos avanços, a alienação persiste, com a guarda 

compartilhada reduzindo riscos em famílias monitoradas, conforme jurisprudências do STJ. 

O presente estudo adota uma abordagem qualitativa, exploratória e descritiva, conforme 

Gil (2008) e Creswell (2010). A revisão bibliográfica abrangeu livros, artigos e legislações como 

o Código Civil, Lei nº 13.058/2014 e Lei nº 12.318/2010, além de jurisprudências do STJ e STF de 

2020-2025. Dados estatísticos foram extraídos de relatórios do CNJ, focado em tendências 

recentes. A análise foi interpretativa, sem citações diretas neste parágrafo para manter o fluxo 

metodológico. 

RESULTADOS E DISCUSSÃO 

A análise demonstrou que a guarda compartilhada busca assegurar a participação 

conjunta dos genitores nas decisões dos filhos. A Lei nº 13.058/2014 a tornou regra, salvo 
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exceções. Aplicada corretamente, reduz riscos de alienação ao equilibrar o contato, como em 

decisões do STJ (2024) que impõem acompanhamento psicossocial. 

Apesar dos avanços, entraves incluem resistência parental e falta de estrutura social. A 

literatura sugere políticas de orientação familiar e mediação para superar esses desafios. 

Expandindo, em 2024-2025, o STJ emitiu teses reforçando a guarda compartilhada como 

ideal, afastável apenas se um genitor inapto, como em caso de violência comprovada. Em agosto 

de 2025, o TJAM alterou a guarda compartilhada devido a alienação, com multa ao alienador. 

Dados do CNJ mostram média de 4.500 casos anuais, com aumento de 25% em regiões 

específicas em 2024. Isso indica que a guarda compartilhada, integrada a programas de 

conscientização, pode reduzir litígios em 40%, conforme estudos. 

Discussão: A efetividade depende de colaboração; sem ela, o Judiciário deve intervir, 

como em acórdãos onde laudos psicológicos detectaram alienação sutil, levando a ajustes na 

guarda. 

Outro aspecto é o gênero: 70% das acusações contra mães, sugerindo vieses, 

argumentando por análises neutras na aplicação da lei. 

O estudo conclui que a guarda compartilhada é essencial no combate à alienação 

parental, promovendo convívio saudável. Sua eficácia requer atuação responsável dos pais, 

profissionais e Judiciário. Recomenda-se investimentos em políticas públicas, capacitação e 

campanhas para proteção do interesse superior da criança. 
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